
LEI N9 2.097, DE 12·DE DEZEMBRODE 1991.
"Concede .perpetuidade a sepultura 752,Quadra"C','
do· Cemitério de Eng9 Pedreira". .

Autor: Vereador ·ALTAMIRG. MOREIRA ,
A cÂMARAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU,POR SEUS RE ,;
PRESENTANTESLEGAIS·. DECRETAEEU SANCIONO A -'.
SEGUINTELEI:

.Art. 19 - Fica concedida perpetuida
de ã sepultura 752, Quadra "C" do Cemitério de-'
Engenheiro Pedreira, onde se acham in_dos /)s
restos mortais de ~ONIO LUIZ DA SILVA. fale~
<:Ídoem 14 de abril de· 1991.

Art. 29 ~A famIlia de ..ANrONIO LUIZ

!~_~!.-~:. ficam assegurados todos oa dire.itos
,h'l"IHr",. tes da perpetuidade de que .trata o arti

y," lInte-ri,n:. Arf. -39 _ Esta Le,- entrará em vigo-;
·nn da ta d•• sua piJblicação • . ..
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